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inequivocamente os usos e as entidades responsáveis nas 
áreas costeiras e de falésia.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores recebeu, sobre este assunto, uma exposição da 
Câmara Municipal da Calheta na qual a Autarquia assinala 
a necessidade de clarificação de competências sobre zonas 
específicas do Concelho, nomeadamente falésias e fajãs, 
onde esta falta de definição clara das responsabilidades 
conduz a problemas frequentes.

Pretende -se, assim, dar resposta à preocupação legi-
timamente colocada por esta Autarquia, alargando -a ao 
âmbito regional, tendo em conta a existência de situações 
análogas noutras zonas do arquipélago com características 
geográficas semelhantes.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais aplicáveis e ao abrigo 
do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, resolve 
recomendar ao Governo Regional dos Açores que proceda 
a um levantamento e delimitação sistemáticos da titu-
laridade, responsabilidade e competências das diversas 
entidades envolvidas na gestão, proteção, manutenção e 
ordenamento das zonas costeiras e de falésia da Região 
Autónoma dos Açores e efetue as alterações legislativas 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 15/2014/A

CONTA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES, REFERENTE 
AO ANO DE 2012

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Aço-
res resolve, nos termos dos artigos 227.º, n.º 1, alínea p), 
e 232.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa 
e da alínea b) do n.º 1 do artigo 42.º do Estatuto Político-
-Administrativo, aprovar a Conta da Região Autónoma 
dos Açores, referente ao ano de 2012.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 12 de março de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

ou densificações regulamentares necessárias à clarifica-
ção das competências das diversas entidades envolvidas 
nessas áreas.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 11 de março de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 
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